
PREFEITURA MUNICIPAL DE OURO PRETO

e PROJETO DE LEI NQ 001/SMSAS

Autoriza reparos no prédio onde fun-
ciona o Pronto Socorro.

o povo do Município de Ouro Preto, por seus repre
sentantes na Câmara Municipal, decreta e eu, eiii.

seu nome, sanciono a seguinte lei:
Art. lQ - Fica a Prefeitura Municipal autorizada
a executar obras de reparos e limpeza no prédio

onde se acha instalado o Pronto Socorro Municipal,podendo dis
por para esse fim até a importância de ~$ 107.160,80. -

Parágrafo único. As obras de que trata este arti
go, serão executadas de acordo com o orçamentõ

elaborado pela Secretaria Municipal de Obras, Viação e Servi-
ços PÚblicos, o qual fica aprovado e paaaa a fazer parte inte
gràl desta lei. -

Art. 2Q - Para atender as despesas decorrentes
da execução desta lei, fica a Prefeitura Munici-

pal autorizada a abrir o crédito orçamentário próprio, obser-
vando o disposto no artigo 43, da Lei Federal nQ 4320/64.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em contrário,,entrara esta lei em vigor a partir da data da sua
publicação.

Mando, portanto, a todas as autoridades- e a quem
'"a execuçao e o conhecimento desta lei pertencer,

que a cumpram e a façam cumprir, tão inteiramente como nela
se contem.

Prefeitura Municipal de Ouro Preto, 05 de abril de 1977.

RETIRADO, DE ACORDOCOMO
OF!CIO N2 21/77, DO SENHOR
PREFEITO lfONICIPAL.
Em: 02/maio/1977.
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